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REGIÃO ADMINISTRATIVA ESPECIAL                     
DE MACAU

GABINETE DO CHEFE DO EXECUTIVO

Despacho do Chefe do Executivo n.º 177/2021

Usando da faculdade conferida pelo artigo 50.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos dos 
n.os 1 e 3 do artigo 13.º do Regulamento Administrativo n.º 21/2017 
(Organização e funcionamento do Fundo de Segurança Social), 
o Chefe do Executivo manda:

1. É renovado o mandato da presidente da Comissão de 
Fiscalização do Fundo de Segurança Social, Ho Ioc San, pelo 
período de dois anos, a partir de 15 de Janeiro de 2022.

2. A presidente da Comissão de Fiscalização do Fundo de 
Segurança Social tem direito a uma remuneração mensal cor-
respondente ao índice 110 da tabela indiciária da Administração 
Pública.

8 de Novembro de 2021.

O Chefe do Executivo, Ho Iat Seng.

Aviso do Chefe do Executivo n.º 25/2021

Considerando que a República Popular da China efectuou, 
em 9 de Julho de 2014, junto do Director-Geral da Organi-
zação Mundial da Propriedade Intelectual, o depósito do seu 
instrumento de ratificação do Tratado de Pequim sobre Inter-
pretações Audiovisuais (doravante designado por «Tratado»), 
adoptado em Pequim em 24 de Junho de 2012;

Considerando igualmente que, no momento do aludido de-
pósito do seu instrumento de ratificação, a República Popular 
da China declarou que o Tratado se aplica à Região Adminis-
trativa Especial de Macau da República Popular da China e 
que a República Popular da China não se encontra vinculada 
pelo disposto nos n.os (1) e (2) do artigo 11.º do Tratado; 

Mais considerando que o Tratado entrou em vigor para a Re-
pública Popular da China, incluindo a Região Administrativa 
Especial de Macau, em 28 de Abril de 2020;

O Chefe do Executivo manda publicar, nos termos da alínea 1) 
do artigo 5.º e do n.º 1 do artigo 6.º da Lei n.º 3/1999 (Publicação 
e formulário dos diplomas), o Tratado de Pequim sobre Inter-
pretações Audiovisuais, nos seus textos autênticos em línguas 
chinesa e inglesa.

Promulgado em 8 de Novembro de 2021.

O Chefe do Executivo, Ho Iat Seng.
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